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Senhor Presidente,

"

, ,S,ubmetoa essa Augusta A$sembléia'Legislativa,'pOr intermédio
de Vossa Excelência, (para fins" de apreçiação e~aprovação, atendidos os
dispositivos quediseiplinam o processo legislativo, o Projeto de:Lei que "Autoriza

. . ' ., - .' .

o Poder ExecutivQ Estadual firmar Contrato de Concessão de ,Colaboraçlo I

Financeira Nio-Réembolsável junto 8QBancoNacional de Desenvolvimento
Econ6micO"e Social,-, BNDES ea ,abrir créditoS adiciona", Para execuçAo da
Polltica de Valorizaçiodo AtivoAmbierdat e ,Florestal do, Acre",
acompànhado de e~sição de motivos ,assinada pelo Secretário' de EStado de
Planejamento, EngenheiróGilbertodo carmo Lopes Siqueira.'

, A iniciativa da presente, proposta 'ádvém da -oportunidade dSsta
Adminístraçãofortalecer-se financeiramente, corri contratação de concesslode
éolaboração financeira não-reembolsável de Instituição Financeira Federa( para
aperfeiçoartrabEÍlhos e possibilitar a continuidade de projetos do Poder Público
acreano, ,

" o Banco,'Nacional de Desenvolviment() Econômico à Social, -
BNDES,poderádisponibílizar em favor do Estado do Acie operação.de crédito, já
aprovada por aquela instituição financeira, até o m6ntante de R$ 60.000.000,00
(sessenta milhões de reais); a ser provida com recursos do FundoAlnazOnia,

, . destinada a apoiàr, apoIiÍica de Valorização do Ativo Ambi,ental e Flcreetaldo '
Acre por ,meio de ' fortalecimento· da gestão ten:itorial integrada; fo,:"ento, às
cadelas produtívasflorestais eagrofloréstais;e, ,inCentivotéalico e financeiro aos
serviços ambientais~

A proposta normativa é de suma importância ao 'estSdo,uma vez
,que'viabiliza a coricretização de programas e~urantes. no,aspecto de eonti'nuar
promovendo o desenvolvimento sustentável'no nosso.Estado.. , .,
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portanto, a possibilidaçte' de realiiação de~econtrato é
importante pará que o 'Poder Executivo Estçidual,possaincentivar os trab$lhos na
área da prQduçãocom respeito ao meio;ambiente. '

Enfatizo ainda, que a ,presente proposta prevê a colaboração
financeira não-reembolsável.. Ou "seja,o BNDES" disponibmzaré ,~ecursos . '
financeiros qúe o Estado do'Áae não irárestituif. uma v~z ,quetratá-se dê "fundo
perdido", tendo o Poder Público Estadual ',.a responsabilidade, que abrange várias
obrigações,.de administrar e empregar corretamente os valores recebidos.

Assim, enunciados, dessa forma, os motivos 'determinantes, de
minha iniciativa,'ques~,.eveste de inegáv~interesse púpti~e ~al, sebmetco
assunto ao examedesss Augusta Casa ,de L.eisacrear'la"soticitando que a 'sua
tramitação se faça em reg,imede urgência. '

I .

• o Atenciosamente,

\,'.'} .
, .

Amóbio'Marques de Almeida Júnior I'

o Governador do Estado do Acre
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•ESTADO DO ACRE
$eCretaria de Estadode Planejamento

EXPOSIÇÃO DE MOnvOS NO.004/2010 '

Rio Branco, 04 de novembro de 2010.
,

"

A Sua,Excelência o Senl)or , ,
ARNOBI~ MARQUES DE'ALMEIDA JUNIOR
Governador do Estado do Acre

senhor Governador,

Cumprimento Vossa Excelência, submetemos à apreciação o Projeto de Lei que
Autoriza o Poder Executivo Estadual a firmar Contrato de Concessão de Colaboração Rnanceira ,
Não Reembolsável junto ao BancQ Nacional de Desenvolvimento Econômico e sodel - BNDES e.

. a abrir créditos adicionais, para o Programa de Valorização (lo Ativo Ambiental Florestal e
Programa de certificação da Prod~o. .

A colaboração finante.ira do BNDES, no limite de 60.000.000,00 (sessenta
milhões de reais), está aprovada, conforme Decisão de Diretoria nO 1826/2010, de 26/10/2010
(cópia em anexo) e será destinada a apoio a política pública de Valorização do Ativo
Amb~1 e Florestal .do Estado do Acre, por meio de:' i) fortalecimento. da gestão ,
territorial integrada; ii) fomento àscedeíes produtivas florestais e agroflorestais; e iii) incentivo
técnico e financeiro aos serviçosam~entais. I '

Diante da relevância do Projeto, solicitamos que após apreciação' de Vossa
B,<celência, o presente Projeto de Lei Seja encaminhado -à Assembléia Legislativa, com pedido
de urgênda urgentíssima.

Respeitosamente,
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,_~ -.~n.O cir. '182 & 12010-8ND~S ~ ele 2.60U1. zet ,

Interessado: ESTADO DO.ACRE •
•'CNPJ:S3.606.4791OOO1-24.
Avenida Brasi~,noZ97~Ceritro. .
Rio~-AC;, .'
CEP: 69.900-100. ',' \.

• f

. MOda Operaçio: 2.286.072.0001 .

. Origem doa Recursos: do t=;undoAmazOnia;.·

"Referência: Relatório-de Analisá AMAIOEFAM· < n° ,~10, . de· 20
deootUbto de 2010.

Endossando ó pareceFdoReIator,aOiretoria do aNDE8decidiu, por .

unanJmidade,autOrizar a concessao ckt cotaboraç80 financeira n~vei «,m
favor do.ESTADO DO A~rio.v8IQr de R$ 6O.000.ÓOO,Oo(sessenta milheesde reais), .
a .Sei' provida com recursos do Fundo Amazônia. d8stinada a apoiar a.poIitica públiçá de

valorização~oativo ambientaleflorest8l do Estado do,Acre por meio de: (i) forIaIecimento
. da gestao territorial 'integrada; (ii) fomento às cadeias produtivas fIorestalis ..e .
,agi"oflotesb.tis:e (ih1incentivotécnico e ~ aos ~ambieotais, observado o
Quadro de. Usos e Fontes aprovado eobecJE:cid. as Condiçaes Coh$tantes do Anexo I à

presente~. ~ ...r ' . ."
.'G'Vt.lal Eicc118 ~~~~~ .~.~
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8. ce~idao, Negativa ~ Débito.- CND' 00 CeItidAo.·Positiva de Débito com EfeitOs de
Negativa _ CND-EM,expedidas pela Secretaria da ,Reôeita Federal, do Brasil, pOI"
meio de INTERNET, a serem extntIdas pelo BENEFICIÁRIO', 'no ,·endereço
www.r@ltaJazenda.qoy.bre VfriiCadas p$IO BNOES no mesmo (8rt.. 195, §30 da

, Constituição F~ral~ art.47 da Lei rfJ 8~212, ~24.07:91; art. 71, § 20 da Lei nO
8.666, de 21.06.93; .art, 10 da Lei 008.870. de 15.04.94; art. -23 da Lei nO9.711. de '
20.11.98; InstruçAo NormatiVa nO97112009, de 13/1112009; da S8pretaria 'da. Receita
Federal do Brasil. publieadanO Diário Oficial da Unilo 'de 17/1112009; art. 257 do
Decreto nO3.048,de 06~05.99); ,.' , ,\. '

9. ComprovaÇao de que o BENEFICIÁRIO está em diacam a entrega da ReIaçAo Anual
de InfonnaçOes Sociais, - ~IS (art. 382, § 1°, da CLT; Decreto n~ 76~900. de ND,"'-\ 'd'" GífVfiáf8'••.• GUllhvrme ACCiof\' i1B I

SofOl0'w~ '- .~ ~G.nn~Aar #' '
superlntendeM8 . ' ~.CGiIta ~ -'AllA/OEFAM ""..•-ac.•..de~.... ~&.~~- ~ ••••••• ~.

Atea di! Maio· Amb&IInl. ~ •••..,ncl:~'" ,-~ . .d~dI •

, JNDES , Anexo lê Decido nO,Dir. '182 61201~NDES
, ,,~,

A.. PReviAS:

1.. CpmprovaÇao, dé ,i~ de inadimplemento com a unilo~ seus 6rg~ e
entidades das AdministraÇlOes direta e' iItdirefa.niediante à apreseniaçAo .de
declaração do,BENEFICIÁRIO, finnadapor seU8representanteSl8gaÍ8~ excluldas as
obriga~ ,cuja cornProvaçAo de" adimp~nto ~va $ef 'feita poriotérmédio de
certidAo, em razão da .legisláçlo. vi9,ente;'" . ".

2. Inexistência de 'in8dim~ .dé qualquer nàtureza •.perante' o Sistema BNDES,
por parte do BENEFICIARIO0lJ de entidade a.eIe vinculada, ou de qu~uer fato que.
a,critério do BNDES, possa afetar á realizaçao do projeto;

3. ,o.preseniaçao da lei estadual que ..autorizea 'contrataçêo pelo BENEFiClÃRIà. da
presente' operaçAoém todOs.os seus termos e condiçOeS; ,

4. IndícaçAo. paliia. fins de recebimentO dás ~ de crédito "peIoBNDES. do
número de conta corrente de titularidade, do BENEFICIÁRIO. com os respectivos '
números e nomes d$' 'agência e do bánCO; ,

5. ComprovaçAo do adimplementO do Bt;NEFlCIÁRIO pêrante ó Sistema Financeiro
. Nacional,. rn$diante consulta ao$istema de Registro de,~de Crédito como

Setor P(JbIico (CADIP), instituido pela Circular rf 2.367. de 23109/1993. do Banco
, Central do Brasil; .

6. Existência, no, BNDES. derniJrgem, para endMdamento ,~ Setor Publico, confonne .
limites estabelecidos pelo ConselhO'MoiletãrioNecion~l; "

7. Cotnp~açao da regularidadeprevidenciári$.relacionada ao regime 'próprio de,'
prevldênciasocial,rnedianteaapreser1taçAodo Certificado de Regularid8de
Previdenciãria - CRP.expedido. pelo U..,iStério da Previdência e Assistência, ·Social,
por meio ,da INTERNET." a ~. verificada pelo . BNDES, no' endereço
www.previdenciaSQÇial.gpv.br ouwww.receita.fazeQda.gov.br (art. ']O da Lei n° 9.717,
de 27.11.1998 e DeCreto rfJ3.788,de 11.04~2001) ou déCIaraçãó. firmada pelos
representantes legais do BENEFICIÁRIO. de que nlo dispõe de regime próprio de'
previdência social· dos seMdores. p(j)licos do Estado, 010' estando. Sujeito à .
obrigação de. apresentaçãO dQ Certificado de Regularidadé PrevidenCián. CRI>, " ,

.' ",' \.
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Apoiar- a politicapúblic8dev~doatiVoambientale tb'es(aldo Estado do Acre
por meio de: '(i) fortalecime.nto da' gestAoterritorial, integrada; (ü)fomento às cadeias
produtivas fI~stâise agroftorestais;e (iii) ineentíVOtéCniçO, e:,financeiro aos serviços
ambientais.· .', ~.VfI.iiJ(-...••••••G~:-:':'c._. ~$'?P='-': ~=:..

"'2
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Anexo ti 08(:isio ••••'OIr:18 7 & 1201G-8NDES
'~ ... ,

23.12.75) ou declaração,'nnl18da peIosrepresentanle$~is doBENEFlClÁRIO~ de·
_ que estenãodispoe de~dosi píIbIicos em seus quadros, nao estárldo$Ujefto

à comprovação deen~da RelaçloAnual. deh1fdfmaÇOesSoci$is-'RAlS; ,
'. " . . . . ,." " '

10. ComprovaÇêo de q~ o BENEfICIÁRIO e$tá em dia com as ~ re~ ao .
FGTS, .mediante apreséntaçAo deCértifi~ de Regularid_ do FGTS,expedido
pela CaiXa Econ6miça Federal •. cuja .auteoticidadé c:tevénl' ser ..verificacla, .'pelo
BNpeS, '1;10. en~çomvw.çaiXf.gov.br (Leíno 9.012. de 30.03.95; lei nO 8.~, de

, 11.05.90; Circular: CAIXArf392, 'de .25;10.20(6). ou -declaraçlo, firmada· pelos
'representanteslegais do BENEFaclÁRlO, .de que este 1140. disPõe de empregados

públicos em seu~q~drOS •. nIo estandO.SUjeito.à apresehtaçAo dO ~o de
. ' .Regu"ridadedo:FGts;

11. ComprovaçAO, de quitaçAo, detn~eéOntribuiÇCesfederais... t;nediante
apr.esentaçlode CertidloConjunta Negativa de Débb relativos a Tributos :Federais
e à Olvida AtiVa da União ou 'de'Çertidão Conjunta Positiva .com Efeitos de Negativa

. de Débitos rêJatiVOs·a TribUtos·Federàis.eà Olvida Ativà da.União. expedicM pela
Secretaria da RecéitaFederal dO Brasl apela Proçuradoria-Géral da Fazenda'
-Nàcional, por meio, da 'INTERNET~cuj!,autenticidadedeverê ser.verificada, pelO
BNOES. nos end~ www.teÇ@ita.JazeodI.Q9Y.brOU!MW.pgfn.fazenda.QOY.br(Lei
nO 1Z.017, de12;08.2009.~Decretd rf99.478. de 24.08.90. DecretbnG 5.586. de -

, 19.11.2005, Porta~'Conjunta P~NlSRF nO3. de 02.05.2Q07.elnstruçloNormatiYa
, RFBnO 734. de 02.05.2007); . .

12.' ApreseníaçAo,deoutros .documentosexigidospor diSpOSiçAolegal 10U regulamentar,
assim como osusuaJmente ~ em·.~anáIOgas.,julgados necessários
pelo'BN~S' patacontratara presenteoPeraÇlo.

, '

B·!~~

\

1- BeneficiãriQ: ESTADO DO ACRE

2 _ ·lnterveoiente:INSTlTUTO DE MEIO AMBIENTE DO ACRE --IMAC. eXclusivamente
para os fi~ do disposto na Condição Especial nO 2 (Itens ~1 a2~3). '

,3-' ~:
,R$/ 60.000.000,00 (sessenta milhoes de reais). comrectirsos do' 'Fu~o Ama%Onia.
observadOp disposto naCondiçlo Geraln~ 5.2.

4 .~. Finalidade:

L i , .
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5 - DIspOnibilidade:

Par(l8ladamente, deaconto comas.necess~adeS para' a realiZaçAo do,projeto e corrÍ-
disponibilidades de recursásoo Fundo Arna%6nia, reSpeitadasas norrnas-disciplin'adoras
de crédito aos órgans e às entidadeS do setor~ico,ernanadas das autoridades
competentes. . , , '.. . . '. '

5.1. O valor de que trata a CondiçãP.GefaI no 3 ~dispQnibilizadotnediânte crédito em
Conta corrente abért&· no' ,.DES em •nome· do BENEFiCIÁRIO. nIo. movirnenfável, na

.qual seria efetuados. ainda. os débitos detenninadoS.por lei é os autorizados
eonttatualmenlepeloBt;NEFICIÁRIO, cujo saldo total I8Rl8nescentedos 'recursae será
transferido para á conta co~ de que traUt a COndiçlo PréVia 004.

l .' ',' '. '. . " , • )

5.2 - o valor de cada parCela da coIaboraÇIo financeira não reernboIsáVeI a ser colocado
à disposiçAodo, BENEfiCIÁRIO se~ calcutadode· aCordo com o critério _tabefecido na,
léi instltuidorà~TaxadeJ",rosde·,J.:ongo Prazd -TJtPparaadetenninaçlodos saldOf'
devedores dos financiamentOs •.contr'abIdospelQSi$tema BNOES até 30 de' novembro de
1994. ' , I • ,','

6,· FOl1nJlizaCAO Juridic@:
• I ~ •

contrato. de ConcessAo de Colaboraçlo FinançeiraNIo R~boIsável, por instrlImento .
partieutar. ' . '

i
,.

7 -, prazo de UtiJizaÇão:
Afê '36 (trinta e seis) meses, contado da dàt. da torrnal. jurfdica da,operaçAo.

. . \

8. AlteracIq, do Critério Lesiald§BemUO@@CIO·d08 RecuJSQsO[iginéÍ[jOS do Fyndg
. PIS/PASEP edo FAT:' '

Na, hi~ dewa ser substifuido o crittmo 'legal deremuneraçAo 'dos recursos
repassados ao BNDES, ~rios.doFundo de ParticipaçioPISlPASEP edo FuridO de
Amparo ao Trabalhador· FAT. o valor d,e cada 'parcela da coIaboraÇIo financeira flAo- .
.reembolsável Previsto na.CondiçAoGeral. ffJ 5.2 podetá,a critériodo BNDES.·passara ser
calculado mediante utiI~o do OOVP critériO de remuneraçAodo$ alUdidos recursos. OU
outro.indiC8do. pelo BNDES, que preserve o ,valor· real da 'operaçIo~. mesmOs níveis
anterjores.Nesse· caso; . o BNDES comunic::ará a alteraçlo, por' escrito, ,ao
BENEFICIÁRIO. .

C'· ESPECIAIS:
, I

.1 • Qj)[igação deg BENEFtCIÁRlQ:

1.1- cumprir, no. que couber.,·as -DlSPosIÇOes" APLICÁVEIS AOS
coNtRATOS DO BNDES'" apl'()V8das pela R8soIuçao .00 665, de 10. de,
dezembro de 1987,.parcialmente alteradas pela Ré.soluÇlO,no ns, de 16 de

, ....,. dcttembrode 1991,peIà ReSoIuçaon0863/~11 de ~de 1996. pela . .~"'\ ~. .".I~~.. G~':nAcd~ D18NDe. ,.•
S.rgloYlegueM .." ~'. ..•. ". .' '. Mí*ahttedor AMI!i/·· 4\1. I'" ~ ....
Supertnta~. .'~ e-. . '~. ...' AfJ/:', v:;tAII .... 7

ArW8 de Me\o 4Mb! •••••• ' ,Chef-d.O........ I·... . • - , .,... 'MadeIIIl ••••••••
.•.•.••,nce... . .••.•~--_•••

\ ,t:



_~ jBNDES. ~liDecilllo"'Dlr;1tal2O'llJ.8Ml)E~>~

~ .---:---__J
Reso'uçAo n~ 878 de 04 de setembro de 1996, pela R~iuÇêO rf894, de 06 .
demarço>de1997, pela ResoIuçAo.rf 927~ de 1° deabrU de 1998. pela
ResoluçAo n° 976. ,de 24 de'setembI'Q de 2001 r' ••• RésoIUçAo ~o 1~571,de
04 detnarço de 2008 •.e pela Re&Óluçao no 1.832. de 15 de setembro de
2009, \todas da DireftH:ia,do BNOES,pobIic:ada$lIQ Diério' Qfici81 da Ul)iIQ

, (Seçêo I), de 29 de dezembro de 1987.,27 de deZembro de 1991. 08 de_til
:de 1996.24 de ~.de..1996. 19 dernarçó de 1997, 15 deabrifde1~.8,
31 de outubro de 2001.25 de matço de 2008 e 06 denqvembro de 2009,

,.respectivamente;, . . ."

1.2 ..; utiUzar o ,total dos r8CUrsosprevístOS na CondiçIÓ Geral 'no.3, no "prazo .
J previsto na CondiçAó f3eral nO 7,semprejulzo de poder o BNOES. antes .Ô\J ,
.depois' do,.' termo finàl .."d~ ••Prazo. ,'8stenc:tê40 . mediante exPressa
aútorizaçao. por Via epistoIar,independeI1térIde oUb'abmalidade ou
reg

:...a.-..' . ' ." . ,
.. RtUU,

1.3'- ~icar oS recursos que lhe toremtransfetidospeloBNDESexclUsivamentena finalidade de,quetrataa,COndiçIQ ~' nO 4,observado o esquema .
previsto no Quadto de Usos • Fo"'.doprojeto. comprometendo-sea, nIO
alterã~ sem prévia eexpressaeonqordAnCia do BNbEs; "

1.4 • movinlentar os rectJf$OS. liberados' pelo BNDES exCIuslvamente atravéS da
I ,conta mencionada na Cóndiçao PréVia no 4;

" " . ,',.., . • .' . o,' .' •. -', ',', ' .' ..'

1.5 '"' aplicar, enquanto não·utiIizados noprC)jeto ~·na:.CondiçIo Geral.no
4, .OS,'recursos' depositados na conta ·corMnté mencionada na Condiçio
Prévia nO4. de forma que 8SÍe$ sejam remun8rados; no mlnlmO. conforme as
~ de mercadO de .operaç6esfinBnceiras.devendo o resUltado de tais '

,'aplicaç6e8seri~tpOradq à·mesma conta; , I

1.6 _ encaminharaoQNI)ES,inensalrOente, ou quandO solicitado. o extrato·
, detaIlado da ~.C()ITeflte referida na. ÇondiÇIo PréVia nO ·4. indicando., a
'compOSiçao do reSpeCtIvo saldo;

,." 'I •

'. 1.7- '.autorizara instituição finar\Ceiramencionada na CondiçloPréViano 4a
entregar diretamen1e ao BNOES; quendo por ele solicitado, 8xtratos .da conta v

a que 'S$& refere a mencionada condição; , .
1.8 _. remetér ao eNDES. nasépoc;a$e condiçaeS a serem por eIS/estiPuladas,

.retatórios sOOreo andamento do ~,rojetomencionado na CondiçAo Geral nO4;

1.9 _. facilitar a, 'fiscalização '.a .ser exercida' .peIo. BNDES. dire~, ou por
intermédio de' t,erceiroS por elêdesignados. inclusive cJando.-lhe..amplo
acesso àsinfotmaçOeS relativaS ao pl'Qjeto mencionado na Cond~P Geral
nO 4; . ' " ',\'

.\. 1.10- Permitir a .divu~, pelO ,BNDES. de informaçOés ~Ou resultados
referentes ,ao projeto mencionado na:CondiçAo Gera', rfJ .4. resguardados os
direit08de propriedade intelectUal eventUatmenté relacionados ao projeto de
que trata ,a Condição Geral ri' 4;' .'.. .

1.11- mencionar, sernpI'f:) com destaque.' a colabOração finanCeira por meio de
.' recursos ·do•Fundo AmazOnia •.gerido pelo BNOEtI s :emqualquet" divu1gaÇlO

que fizer~re o projeto mencionado na Condiçlo Geral nO 4. inclusive
material impresSo, devideo ouéudíO. ~ publicitárias. produçAo de
soltwares. eventos loCâis e nacio,r1ais e Kitspr~IA~., ..•••...•....:..1.. CllSNOc,, " GI •••• B~1i'uYh~···~ •.•••••••••,. IN ••• ,

.••.•••'tlJ_ ~ . ..:.;,=: ~,..:-..4 ~'
, Superintendente, cw. ele' DepartameMo ' &::::::~ •••••••••••••,
r.,r'" de Melo JII.l4Int.' ••.•• ''':"••-,.. ~-
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aNDES " Anexo lã Decido n' Dia I Z612Oto-BNDES ••. ·rr.
AMAZ~A

diVUlgar. no eSPaçg{slte) ocupado pelo BENEFICIÁRIO nalntemet.q~o
mesmPé BENEFlCIARIO de colaboração finahceira com recursos ~, Fundo
AmazÔFIia, geri(lo-peIo BNDES. conforme' rnodéIo·a·.~ 1ofnecido, ~'
BNDES; ,
remeter aoBNDES as·.pubI~ e.estudO«;realizados nollribito do projeto .

,mencionado na Condição Gerál .,o 4, bem.oomo SUàSavaliaçOeSde impacto,
sempre que solicitado$; . ; " '... . -, . '

t.14-,Qisponibilizar intormaçOes. dados.mapàs e demais produfosde
. 'georreferenciamento produzidos.' peta Unidade. Ceritral /' de'

Geoueferentiam4!mtO e SeI1SOfian:1entORemoto (UCEGEO) para uti(jzaçAo ,
sem fins IlJCI'8tiVO$a pessoas flSiCase jurfdicas.cqbràl1do-se o valor' do '
custo operacional do material gerado. quando.ç$bfvel;' " ..

1.12:..

1.13 -

1.15 - contrata~. com réCUi'SOSpr6prios.oonsultoria dé gestAQ para .~. dOs
processos operados pelo Instituto de Meiq Ambiente do Acre (IMAC);

': .. -. ~ ' .. ."

! .. - ,"_ .. ,' .. : ..' ,.'.. ,,:,: .. '

1.16 - apresentar relatório $Obre o .andarnento do. Programa cje Residência Florestal
juntamente com o.edital publicado e oresuttado da ~d08 residentes;

1.17 _ .diwlgar e di~1izar P'Jblicamente, os resullado& dos tnIbaIhOS' e
pesquisas realizadQ8no âmbito do Programa de Re$idência Florestal;

. !

cumprir com todas' as obrigaç6éS acordadas ÇOOt'a'UniverSidade Federal do
Acre - UFAC, ,-no âmbito' do programa. de Resid6ncia FIofe$UlI •. ·

. espeCialmente. no que se refere ao 8P9fte de .'nQ.I~ para sua.8xecuçIo.
devendo zelar-pela manutençlO do acord() durante todo o prazo deexeeuçlo ,
çJoprojeto mencionado na Qor1diçlo GeraI~o4~

não doar ou ceder, os bens, .que'. se destinem'aos municipios-acreanos,
cooperativaslassociaÇ6eS. prodUtores rurais e outros ~no âmbito
do projeto mencionado na CondiÇAO~l nO 4, durante o anó de 2010,
devendo taraçAt» ocorrer somente a partir dê 2011~ .' ' .

1,20- . notificar pl'eviamen. oBNDES.com antecedênciamlnina dé15 (quinze)
dias. em caso de alteraçlo oüaditamento· ~ qualquer bmno de cooperaçêo
'ou' outro instrumento pertinente . ceIebradQ "c:oin 08 municipioa' para
implementaçiO .das' aç6es 'preVistas no projeto ,que se retere aCondiçAo

, Geral 004; .

1.1.8 -

1.19 -

,

oriéntar •.fiscalizar e zelar para .·que O$municipioS.·a serem ,beneficiados com
os bens disponibifizados para a ex,ecuçao das 8908S(lO projeto rnénCionado
na CôndiçlOGer.a,004. cumpram cóm os objetivos definidos nesteíJttimo,
realizandoacompanhamelltÓ regular' das, atividades realizadas ptt.1as
Secretarias . '-'un~ Ide Meio' Ambiente respedivaS. .' bem .como
disponibilrzat inform8ÇÓese' serviços ~rios que ~jam noêmbito de
sua compétênciacom vistas8Ó aprimoramento da gestIoambiental dos
referidos municipios;. rÓsÓ.< \ '

1.22 _ firmar· termo dedoac;loleesslo de.u.so. previamente· li todo e qualquer
, .• repassedeequipamentos/benSprev1stos nolmbito. do projeto ~~DES

:s"glo~ ••• n . '~e-.. c ..•.. ' .. ' . :s...~Gum~:eAccif)Ir.~;-,

s.up.tintendeMe. . c~ • ~*' . ~ . .MWDEfAU . "M~~........ 811••....•
A, •• de •••élo Amblell,e J\MAlOiFAM .... ,. , . , . ,..,.. ••••

, \ . .. .,

1.21-

"



1.23 _ '~presentâr..na prestaçAo de contaS relativa 8O$.'itenS em que haja'
doação/ces$AO de !bens.o termo de· doaçAdcessIÓ ,respectivo. em que .

" contteo dispoSto na CóndiçlO Especial nO 1.22: : .

1.24 -apresentar. naprestaÇao de cOntas do pagamento por: $8IViçOa~l.
. comprovante emitido ,pelo Banco do B~. encaminhàdoà SeçretaI'Ia de

Estado da Fazenda. sem prejuizo de. oUtroS ~ocurnentos que o aNDES
possa exigir no curso doacompanhatnento dbprbjeto de que trata a
CondiçAo Geral nO 4; ,

1.25. 'responSabilizar-se petas inf0nn8çôe8.prestadas'acerca· do cadastro de
prodlitoreS rurais beneficiados no AmbitO.do Programa de ·~odas
Unidades ProduWss do Estado. garantindo· que '()$ aderentes ao·Progra,!,a
cumpram ·com todos os seus 'requisilo$ e ,formalidades' legais. bent como que .
sejam nOVOS cadastradõs. inclÚldO$na·1ista a partir daexecuçlo do presente
projeto; ..

1.2&- atlJar.JlJOtamentecom a F,ZUndaçAofiacional do lndio (FUNAI). no seotidôde
implementar. nos Territórios ·1~lgenas· abrangidos' pelO projeto menciOnado.
naCond~o Geral 004, as ditetriZes~lecidas nos Planos de GesUlo

. dos Territ§rios Indlgenas - PGTI, bem 'c:orno. prorrogar o Termo de
eooperação TéCnica fir1:nado'com a FUNAl.~Tr03l11J2008.cujo objeto é a,' -
im~çIO de '.açaes conjuntas •.no !êmbitÔ'do prpgrarna de ProteçIo" e
promoçao doS PovoS Inõlgell~PA 2008-2011 •.abrangendo. no minimo. o .
prazo de execuçlo do projeto referido na CondiçIO Geral rf 4;

1.27. disponibilizarpublicarnente08 resultados finais obtidos dos ~a serem -
.realizadO$-no An1bifo do laboratóriO de ~çlo de mudas; ,. "

1.28-' vedar qualquer exploraÇAO•.com . finalidade IU,CIlltiva I na atjvidade a ser
.de$eI1lpen~a ,pelo labor8tório.de micfOPI'OPagaç6ó: de mudaS. podendo
tais mudas vitem ,a ser eventuatmentevendidas. a preço de custo •.'como
mecanismo 'de' cu.ia operacional dolaborat6rio. sendQ .necessário. pará
~nto. regutamentaçlô especlfic:a.obstlrVadaS as regras legais aplicáVeis: .

.1..29- ~. na$ec:nllari8 de Planejllll1enlD cloàENeflClI.RtQ. equipe ~icá
responsável pelo acompanNimento e.prestaçlo deçontas perariteoBNDES.
relatiVos ao" projeto mençionado . na CondiçAo Geral nO 4r bem como .

.cOmurlÍcar a oCOrrênciade eventuais sLlbstitUiçaes~
I '.' .: .• '.! ~

..' '.' . '. ." \ . / .

1.30 _ disPOnibilizar. sem qua1quer6nUS ao BNDeS. sempre que sOlicitado.
imagens.digitais ·.referentes.aoprojete) apoiadO• tendo em vista a neeessidade
de ~ em l8IIII6.riOSi/!StilUCiOnaiaC)ll outros rnal8!iaiB ~ di!

. divulgaçAod. aç08s do fundO. Am8z6nia. uis como. as de comunicaçlo.

captaçAode recu~ e d8 ~o de~ .

. 1.31.. manterd~dO$ atuatizadot(SPbte a implementação do projetomenCiQnado na

~
. "'~'" "". . " &:.i""-.'.' .GUIJi;01ft1.. a AC.CiCf." V 81~8..~Df,.:
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,Anexo l'à'oecl8ic» no Dir:18 Z & !l201o-BNDE8. .'/BNDES.

~ns condição ~raI n~~. condicionandos'suautlrezaçaÔpeioente be~ado
,única (;J. e.xdusiVaméf1te nas finalidadeS ,daS aç68s do. reterido projeto sob

, pl!l18. de __ dos'benS ao ~ dO~OU d8vOluçIO
de recursos.conformeaplicávtM.·sem prejulzodas sanç6e& cabiveisà"
espécie: .. '

',.
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1.34~ comprovar, perante o ,Bttoes,'srealjzaçlO dos . cursos relativos. à
capacitaÇão, mediante .encaminhamento .".de certifjcados eJou .outros
doc~tos que atestem' a sua impJern8ntaÇâO eparticipac;lO dos
respectiVOsdestlnàtériOS, ~s como plano de disciplina. lista ele p~nça e
relatQri08 de atividades; 'i .. . ' \

1:35 -: aportaras recursos plóprioSprevistos para, a. execuÇêO .do projeto
, . menciónadonaCondição Geral nO4, ncMi, montantes.e Prazos definidos no '

, respectivo Q~ro de, Usos, e Fontes, benl como, em. ,sua totalidade, 08
'recursoSneçessárlos à' cobertura de eventuaij; insuficiênCias ou acrésCimOS
do 'orçamento global do projetO finançiado;· .' .

1.36 _, no prazo de 80 (sesSenta) dias, contado do términc;>do prazo. estabelecÍdo, na
Condiçlo Geral nO7:
a) remeter aoBNDES relatóriÓcomprovaooos aplicaçlO de todoaos·

recursOs libetadospelo, B~DES. aCompanhado' de cópia do extratO
'previsto na Condiçlo' Especial nO1.6; e ,.

b) devolVer sô8NDES o~SaIdo. dos, recursos depOSitafjos na conta
~ferid8' na Cond~ Prévia rfJ4.

,1.37 _ remeter ao BNDES. nopr&Zo de 60 (sessenta) diaS contado do término do ,
prazo éstBbeleCido na ,CondiçãO.Geral nO.7, retatório de avaliaçlo .final/de " '
implantaçAo do'projeto mencionado na CondiçloGeraI nO4: .:

.. \

1.38 .• 'adotar,duranteo praZo de vigência do contrato a qUe$e'ref(wa Condição.
,Geral n06;rnedidas e açOe8destinadas a ~ita~ou corrigir danos ao meio
ambiente~ segurança e medicina do trabalhe)' que possam vir a .sercausados
pêlo pn)jeto menciOr"ado.na CondiçAo Geral nO4; ,
• I '

1.39- manter em sitUaçaoregularsuas obligaçOeS junto aos cxgaos de melo
ambiente. durante o prato da.ncia do Cont{ato a que I se' refere .a
CondiçAO 'Geral nO6; , ,.' , . '. '~

, I

1.40'- obsefYar, dura. o prazO de. vigência dQ Contrato a que'se refere a
CondiçloGeial n~ 6, o dispOSto na aegislaçAo ~plicá""làt" pessoas
portadoras de deficiênCia:' : ' ,. , " '
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,,/VDES ' ~nexo I àpeciSio .,.0 Dir4, 2& l201o-BNDES'AM1f'&
_.JCondiçlo Geral n° 4, '110 espáço ocupado "pé19. Bl!NEFICIARIO na

tNTERNET;"

, .,

1.32 • encami"har 80 BNDES, dOiSan~apÓS o término do prazo deutil~çao das
recurs0!5de que, trata a, Ctáusutá Geral 'ri' 7. reIatótiO·de desempenho, em
relaY.áOao projeto mencionado •.• CondiçlOGeral nO-4, contendo ar evolução
,dos lmpactose result&dos'doprojeto; , ' ' , '

1.33_ informar prontamenteo. BNoes $Obre qualquer fataque" afete ou impeçII a
continuidade de quatqueraçao dp prôjéto menckin8dO na CondiÇIOGeral.,o
4; , '

;..

) ,

! ,

'1.41.. não ,transferir~Iiçenci8r. oeder "ou alienar,em nenhumá hipótese ou sob
qualquer modalidade, o direito .de propriedade sobre 'ateenologia ou os
produtos desenVdMdoS' pal9 'BENEFlCIÁRIOC()m recursos ,da ~nte .r:et

'. operaçAo. sem a prlMa. e~. " a..UIoriZaÇIQ.<~BNI8i....,' ,'ÁccIoIY. . ~.' rii~

~
.'-i. ,'~.."'.' "GVidàl<Ófba . Ger.nte. " . ', .', .. -.n.. ~ , ' , ' " ..•..0-'-'-->.... 'Ai47/' M !*"-8I\1IlII••• \JII

SelÇl'O uor.... CIIIudtI!CIIII ' , • ......._-........', '. " /. -'r~
, SUllerintenciente "cbef- .~ .Depltrt8meIdD.' '. . ,MIAIDEFA~ . - , . .
" " d~""8Io ~,tnb..m- .' "",,,,neF)I M ~ ,. .'. ..' . . ",., ". '
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:1.42 ~ devolver~. recu~nao utiliZa(kj$e/ou aqueles cuj_ apIicaçiodeixe, de Ser
comprovada soBNDES~ no Prazo de 60 (sessenta) dias~ a contar da data do'
retebimefrto de notiIi_ envG.ldapelo,·BNDES.mehdonada. na Condiçl.o
E~al. nO. 5•.atuaJiZad~ pela·TJLP de$de a data· da.libêraçAD dos recursos
aoBENEFlCIÁRIOatêa data de SLI8 efetivadevoÍUÇlO; . '.'

1.43- incluir" durante O prazo ~ ~ da '~financeira a que se
refere a Coodiçao Geral.rf 7. em.suas propostas de~ anual e
plurianual Qé in~. ~ .de6tinadasao BENEFICIÁRIO. '~
montante minimocapaz dea~urar ~·aportedeoOntrapartida.berncorno,
os reCursos necessárioS à .cObertura de .eventúaiS insuficiências ou
acréscimos do orçamento global do projeto Jjlianciado;

1.44 _. ap~taraó.NÓES,.nOPrazo·deaté 180 (cen~ e oiteI1ta>dia$.contado a
partir da I~ da última parcela docrédito.as.licenças deoperaÇAO
apliçéveis, 9fioialmentépublicadaS. das aÇOesprevistas no projeto a ,que se
refere a CondiçAo Geral nO 4. expedicia pelo órgão competente.integrante do
Sistema. Nacional do MelO--Ambiente(SISNAMA). ou. em, carMer .suPletiVo,
pelo. Instituto I:ka.slleiro' do,Meio-Ambiente & Recursos Naturais ~eno~vei$ -
IBAMA., .

2 - Qt>rigacAo de o INTEBY.fiNIEN]'E:.
, .'

2.1 - utilizar: os '~" .cedidO$ . ou ~ pe~'BENEFlCIÁRIO. únic:a e
exCluSivamente nas finalidades das aÇõeS pertinentes ao .IMAC no âmbito do
projeto a que se refere a CondiçiOGend nO4;

_ . ',.. > 1,'

pronunciar-se sobre as aÇõeS do projeto ,a que se retere a Condição Geral nO
,4 q. dependam. de man~çAo expressa ~o.6rgIO ambiental'~ual,
zelando pela regulark,tadeambierital das~as~;

atuar .en'l'comortnidade ,coma poIftiça ambientaI'·estadual, eooperando. para a
efetiVa consecuçAo da PoIttica de ValorizaçãO Ambient8I.no tocante, à sua

..'competência de fiscali%açAo, monitoramento ,e'liceneiamento ~' ., '
• _. _. '. _.' I •

2.2:"

2.3-

3 - Para Utilizaclo dos Recursos:

A utitizaÇaodOS ~rsos. alénldo cumprimento, no que couber. das ~ndiçOes ,prev~s
'nos artigos 5° e 50 das ~DI$POSIÇOEsAPLtC:ÁVEIS,AOSCONTRATOS DQ BNDES" .
retrômencionadas. . e das êstBbeIeddaS'.. nas "NORMAS, E .INSTRuÇOES PE
ACOMPANHAMENTO" ••a que se refere oartígo 'l! desmesmas .,.POSlçOEs·. fica
sujeita ao atendimento dasseguintes:'"

1_ ppra utilizaclo da R~1ra parce1ad08lJCOfSOs:. . . . . , -. ~. -'

a) aberÍura, pelo BENEFICIÁRIO,<teC()nía oo~junto ao BNnES;.·
b) comprovaÇao de··~~peIa.,entidadede8tinatéria, dáautorlzaçaó previSta

na Condição ESpecial..'. nO 1.7;.' • •. ..• ". ' .•"'.",I ..' .. ' .•' . .. '.' . . .1. IN. I)t:S. .ae. .' .~efflJto \V~ c.' ~.. ' . -u'"'tn••••••••• · ., CIIudIIIa.- .' GII8Ide' .. CIIet. '4410.••••.•••••••...:,dI' ••• A........ . . .' •••••.•...••.••.... ,
, AMAlOEFAM ~



til _. Para OÍiliza9lo dos reculJ'2S relativos ._. çiyis.a semmrealizadas na sede
do •lMAC: Ap~ da licença ambiental •(OUSU8 dispenSa), oficialmente
publicada. exPedida ,pelo órgão compe~' de Ambito estadual, integrante. do
,Sistema Nacional do Meio Ambiente ,(SISNAMA). ou, em. ariter •..supletivo. 'p&io'
1rl$titUk) Brasileiro do ~o Ambiente eR~rsos Natu~ R~. -IBAMA: t-~. INPI:;

. . ,-;;;;:: Gujll;Clime AedOt'v ••• ... .
., ·el.YidãI'iÍodae GHilníli ~ •.

.....l!-$-. .. .•::Ji.•.....:j:.r~.-=~-il~--;.=='................,......_.._. . . r
,1:,.,,;" de Mt!lo A!,\b1llilte ''',M.''J0!-;'/.:1Il

'~ . .
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f.JDE$' ; Anexo l·àDecldo no t>it=18 Z61201CHINDES
. \

~ .• I

C) apresentaçAoao I:INDES clecóPíaautenticadadapubUcaçlO do extrato do
Contrato a que se refere aCondiçlO Geral nO,6 no veicule oficial de inlprenSa ela

\ sede do BENEFICIÁRIO;- .

II.~·Parautilizaclo de cada uma elas parcei8s. do§.rêcu!JiQS:
"

a) inexístência de qualquer fato qLJe,a critério, do BNDES: ven~ alterar
, substancialmente ,.a .s~ .eoon6micO-finaRCêira··do ,-EFlCIÃRIO ou; que
"possa"comprometer a execuÇAO das ações ora financiadas, de .forma 'a' alterá-laS
ou impossibilitar-lhes suarealizaçAo,' nos termos previstOS no projetO aprovado
peIO,BNDES~ ' "

b} eneaminhamento desolidtaçAo de llberaçAo indicando Q valor e.adestinaçlO dos
~~' . '

c) comprovação da.plicac;ão,noprojetomenaonadO naCondiçêo Gerar nO4, dos
.recursos anter,iormente utilizadOS;·.

: . ",' " 'li'

d) comprovaçaq, de regul8ridade de $ltUaçlo perante os, órglos artlbientaÍ$, ~ou
.quanqo tal comprovaçaojátenha sido 'apresentada e deja êrn'vigor, decl&raçlo
,do BENEFICiÁRIO sobre a CQOtinUidadeda vafidadede tal docur'n8IltO;, . . ., . . . - . .

e) apresentaçIO. ~ ~ s:de .ceo1IdaoNegativa de o6bitos -CNDOU
de Certidlo Positiva de'Déb~ com Efeito& de 'Negativà - CPD-EN, e),Cp8didas'pela
secretaria .da Receita Federal do ·Brasl,'.por' '~', da I~RNET, ,8 serem
extteidas pela BENEFICIÁRIO no. endereçO www.l'@C8ita.fazenda.goV.br e··
verificadas pelo BNDES. no mesmo: ' . .

• 1) eomproV$çAo da .•.~ularidáde ...previdenciária relacionada 'ao' .regime pr6pri()' de
previdênciasocia~ med~a apresentação.do certifiCado de flegularidade
.Previdenciélia - CRP. expedido' pelo Ministério da, PrEMdêntiae Assistência
Social, por meio da· INTERNET.s ser verificada. pelo BNDE~, no endereço'
WWw.previdenciasocial.gOy.br ou www.receitaJazenda ..gov.br (art. -,o da Lei nO
9.717, de 27,11.1998 e Decreto rf' 3.788" de11~ó4.2001) ou ~taçlO do
.BENEfiCIÁRIO, firmada por seus representantes legais,de quenlO dispõe de .

, regime próprio de previdênCia SOCialdos servidores públicos 'do .E~. nIo
estando sUjeito à obrigaçAo de apresentaçlodo' Certificado de 'Regularidade
Pre'llidenciária- CRP; .

;g)comprovação .da .,realiZaçlo ~ pIl)C8dimento ·-,iCitatório;, ~ termos da. Lei nO
'8.666193 ~ respectivas alteraç0e8,quando cabivel, para a conttataçIO de serviçoS
elou ,aquisiÇlo de ben$. necessWios à reaIizaçIO·do projeto mencionado na
CondiÇão Geral nO 4. ' . ~

..

http://WWw.previdenciasocial.gOy.br
http://www.receitaJazenda


~
v .- •Para· utilizaclo de •reçy[w.reIativos 'ã 'aqu;Kão de .ben$'$. eqUipaffientos •.a
serêíiidoadoslceclidOs ãsSecretariasMunicipais, .de· Meio Ambiel1te: .~
de termo de cooperaçlo técnic80u outroinstn.amemo Juridico hábil· finnado entre o
municlpio acreang. 80 BENEFICIARIa. segundo oqoal' as' secretarias mun~is
beneficiárias dos benstserviÇosse obOguem autiliZá--los únicà ee)(ClusiYamente nas
finalidactes do projeto,·qu~is sejam,monitQtarTlel'ltO, ftscalizaçlO e cohtrole~biental
em seus territórios sob pena de reversIo doS bens ao patrimônio do Estado do Acre
ou dàvoluçao de recursos, cOnforme aptiCavet.semprejuízC) das sançOes. çabfveis à!
espécie.' ., .

VI -Para utilizacACfste r§gJf8O$' ·feIativo§àéxeçuçAodaf agies da rede de ATER:
comprovaçaq da obserVIncla doprocet;fin1etlto estabelecido na Lei oO.12.18à/2010 e
seuc;tecreto~r (Decreto 007.215 de 2010), no que se retereâ contrataçAo
da entidade executora. ..' .,

\111_ parautirtzaeAodEtrecursosrelatiyos~à aquisicãOidtKit.demobiflário destinado
às .âSSOCi8c6es1cooperativas .~: ~açAo. dê' regularidade' juridica,' nos
temos .da legislaçlo civil., brasileira,· 'rnedianteap~ de estatuto Social
devidamente registradO no órgão competente que comprove. ti existência da entidade
beneficiéria por, pelo menos, dois anos, ou, por periado merlorf desde que atestada a
sua representatividade ,na área de abrangência de sua ·atuaçlO, a' ser· aferida 'peIo
BNDeS,a seu critério; . .

, . VIII .- Para .ytilizaCiO . de recurSos· retativÓs ·a . obras civis, destinadas àI
al$QCiaçOeS/WC?()SHlJtivaSlocais: ' . . , .

. a) cOmProvação de regulatiCJade juridica.,. nos ·.téfmosda ..~ Civil brasileira. ,
mediante . apresentaçlo de. Estatuto· Social devidamente registrado'.no órgiO
competente que'comprovea existênCia da entidadebeneficiáda por. pelo menos;
dOis.anos. ou•.por pedodo menor., desde que atesbída a sua representatividade na
área de abrangência de sua atuaçAo. a ser aferida pele) BNDES~ a..,u çriÍério; e. ". e

"'-I', .~,-, _< ..•.... ==.7l~7111~·.·
SOf9'O~",,'n . CItudJe ,ÇasM. . . '. AllA/DEfAII ' .. .' 10 •••••••
Superlntenden,. Chefe de' D.p8rtllmeP1~ . .' •.... .. •. . •••••• ~

:,~"nnu Melo .6,mbl.nte AMA/~F"'M' '. .

r""7"
(' >t'~,/:: ',' •

'.:""""'é. .
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. . . . .
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I
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i

SNDES . '

~XO I à DecI8Io no Dlr:18·Z 6.12010-BNDE8 ". . F~.AMAZ••••

IV~Para utillzacao· de rectJl'!08 relftiyos' à WnplementBgIo do Pr99!!,ma de
Residênçia Flomstal:' .' .

a) Apresentaçao de lnStrumentojuridicoque formalize ,8 .implémenfaçlo do Progra",s
de Re$idência FlOréStalentre o Estado dOAc;reea ,UniverSidade Federal do Acre
(UFAC) , prevendo as,obdgaçOes 'especIfiCas. de c8da. e"'"9 ..t:eferido programa,
incluindoapteVisao de repasse de~rsosfinanceiros. bem como a prestaçlode .
oontasdosgastos do ,prDgf81'!'8.peIa Univel'sid8de f~ do Acre (UFAC)ao
Estado, observadas a.s.disposiçÕes legais pEnnentes;, ., ... . . ... .....

I '.

b) ~OdelP de Edital,aser publicado péla Universidade Federal'doAcre (UFAC)para
. prévia ané~ e apro. do BNDES;e' ..

c)Apresentaçlo dqsJnstrurnentos juridicosde pa{Cel'ia~'entre a Universidade
FederaL-do Acre (UFAC) e a$entidadés ,colaboradoras. os quais apresentem como
objeto a·.inserçãO dos residentesseleciorlados no Programa ~ 'ReSidência Flore$t8i
no mercado de ,trabalho. ' ' ,
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b) titule jurldico'de ComprovaÇão da.,propriedáde' ou 'pos5e'regulaf'e não precária (a
'critério, doBNDES). do :imóvel onde será realizada a ,Obra. em nome da
associação/cooperatiVa e apresentação da Ieença ~ da réferid80bra (OUsua '
respectiva dispEtnsa). oficialmente PUQUcada.expédida pelo Orgia competente, de
âmbito estadual, integrante do SiStema Nacional do Meio Ambiente (SISNAMA). ou,
em caráter supletivo. pelo Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e FlecursoS,NatUrais'

, Renováveis - lSAMA.. /. ,

•

IX _Para pagamento do bOnusoar '§8fVicO ambiept8l:a apresentaÇIode uni plano de '
aplicaçAo dos recursos referentes ao pagamento dosb6nÚ8. acompanh~' da
apresentação do cadastro d8$ familia&de produtoresíuntoà $éCrebIria de Fazenda
do Estado, em que .conste relaçãQcompIeta com nome •. identidade e CPF do
beneficiário.' '

x - PaRI uIft!p!cIO dé. ~iin!ÍJlnJãçllo !!oS' ÜJCf5I98. ~
(atividades. de.toef 8':OiãdãCiem e.,aguispo dt Kit): aprésenteçAo. da, licença
ambiental (ou sue respectiva dispenS8).oficiaImentt1 publicada. expedida pelo á1:9ão
competente, de âmbito eMadual. ínteSJrantedo $istema /N~onat do 'Meio Anlbiente '
(SISNAMA).ou. em carétersupletivO. p8Io ,Instituto BraSileiro do Meio Ambiente)e
Reclfl'SOS Naturais Renováveis -IBAMA. ,relatiVa à atiVidade produtiVa q~, será '
implantada nas propriSdades a serem ·beneficiadas. ' '

Xt-paráutilizaeaO de,recursos.~.à~.ind(genas e utjIjJaÇAo de
bens que aúXii:m na 'vigtlAncia nos· TerrilQóoS IndigMas: autorilaçAO prévia é
espectfic8 da FUNAI. ' ' ' '

XII ...•Para implantgcAo dos postos de viaillncía DQ$)Iorri6rios Indige••• :

.. a) autorizaÇAo prévia e 'especffica da FUNAI; ,

,b) apresentação da licença ambiental dsreferida 'obra·(ou sua reSpectiva dispenSa),
oficialmente publicada. ,expedida pelo InStitutO Brasileiro,' do, Meio 'Ambiente e
,Recursos Naturais RenováVéis - IBAMA. .- . "",' ." .. '. " '.

, Xlii _ parawliza@tde recursos relátivoS àaciuisiclo !fi eqyiQ@meOtOSa serem -,
'doad_idos às ,',~' indigenas: ,comProvaçêO deregularídade jurldica.,
'nostennos da ,legislação civil brasileira~ mediante ap~ de'.Es1atUtO Social .

devídamente"registrado no órgaocompetente,qUe ctemonstre ,a existênpia. da
entidadébeneficláriS Por. pelo menos. dois anos. ou. por perlodo menor. desde que
atestada a -sua representatiVidade na ires de a~ d8Sua atuaçlo, a .ser
aferida pelo BNOES.' a seu critériO" .

I

XIV '_'Para"001_0 défécol'lOS. relativos à.' ir!)p~ doi Labong6ri9.' de
MiCropropagacAO de'mudas: "

~ a) Titulo jurldico deoompró~çlo da propriedade ou 'passe regUlaren~' precária (a
critério do B~DES) do imóvel onde será realiZada ~ obra. em nome do Estado;, '

, ',,',' r . "

b) Apresentaçlo de LiceIiÇa' dê' InstalaÇAOdoprqeto. 'ofici8ImeI)te publicada.
expedida ~ 6rg1ô competente. de âmbito estadu8I. integrante do Sistéma NfICional

, ',' C::::::::=.' ~ ~e ·•••ccio"l

s-.a~.~"', ~eo;." ••••...••...•••.. :..~ .~~IlA',.r..AfA'" iJ~~.~f
$up~ln'fIInd"" ~b.fe de Dé~ MlA/DEfAM ',' ,,'

•••" ••.••• M«lo Amt)•••••• ' !'Mll.i'Orr:<,,~' , •••••••••e..a-;,•••"



,6 _ SlIsoensAo 9iUberacao de RecursO§: O BNDESpoderá suspender a 'ibera~ode
recUrSos na hip6tese de: . , ·1

1- nlo ficarem devidamente cOmprovadas, na fonna estabeI8cida na Coodk}AO
'EspéCial' nO3, inciso ll,alinea "c·, as despeSaSféitaS com os recursos de cada '
parcela recebida; .

'.11- o BENEFiCIÁRIO dificultar, de' qualQuerfprma, .•a fiscalizaçlô exerc;ida' pelo
BM,DES sobre a apicaçlo dos recursos: . -

111_ ser .modificado, sem prévia aprovaçlO do BNDeS, o projeto mencionado na
~ondiçlO G&ral nO 400 o respedivoorçamento;; '.'.

N- 'ser verificada. a.qualquer .tempo. 8 eXecução do' projeto em ~. çom a. '
finalidade pl\M$la ~ Cól'ldiçliO.G\lfld ri' .4; ~/bCL, . .' GI!llbermt) Accio\J.. ••• !JtI •••"

~ •...• .:;,. -.~~_*..e:-.êir.Z..••... ;.· ... · '= ~.::Ut
Àrel de Melo ~mb~" ~Ml\i~f~.iYl .

rlC •
.~.;.,r//
"

/'

Anexo I.' ~iSio' nODlr:l"% 61201o-i!1NDES

d(r ~ AmIlleote (SlSNAMA). ou. em .~ ~.poilIP InsU\lAlO Bralíi\ein) do
Meio Ambiente e R~rsosNaturais Ren$)VéVeis-ISAMA. '

xv -:Para utiIiPêao .p.~. ~ i ~!W!!Of!,Ware e~ .
importld0§: comprovaçlO,., da . i11eXistênCia' . de. ,similar • naéional,' conforme
procedimentos previstos nas' normas que definérri 8sPollticasOperacion8is do
BNDES.·' '

4 _ AUtorizaçIQ: Autorizaçâo, •• I() ·BENeFlctÁRlO. para que, oBN0E8,. soIicit8
diretamente. da insti!Uição. ~neeira depositária dos. ~'provenienteS 'da ,operação,

• os extratos da conta a que·se refere a CondiçIO PréVia (f'.4. . ,

5- Notificacl0:

I i

. "

5.1 _ O' BNDES, na hipótese de detectai' a ocorrênCIa de eventO quê possa
caracterizar o .deseumprimelltO de ,obrigaçAo .belecida ·no.eontrat0 a que
se refere aCQ.ndiçlo ~I nD6, em ~ aqUál 010 hajateri'nO flXadQpara
o seu cumprimentô •.IlQtificará.o B~I;FICIÁRlO. conferindo-lhe' o prazo .de60
(sessenta) dias, .a contar/da 'dat8 de .recebimento da, notificaçIo, ',para
'ápresentar comprovação de.~ ·fJIou j~.acerca dO referido
evento ..

, ~
5.2.. Poderá o8NOES, a seu Juizo, sem preJulzo de 'outras ~. ~

no Contrato a qúe se refere a Condiçao Geral nO 6 e nas ·OlSPOSIÇOES
APLICÁVEIS AOS CONTRATOS DO BNDES·: ' '

(Oacatar acomprovaçlo de~fJIou justifacâtiva aPresentada; ou '
.' . ,.' ". .

(ri) exigir adevoluçlo cSOsreCurso$,a que se refere aCondIçAo Espeçial·n- ,

1.4~;ou
, (fii)' declara~ovencmentoanteeipadO:ck, .eontrato, ,nos termos da Condiçao', '

Especial nO' 7.1, a. $inda. se tiver !ÜdOcomprometida a fina~ade previSta na .
COndiçlo Geral rf 4,aplicar o dispOStOna Condiçlo Especial nO 7.2.,

.;
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~ ~cr-:j."!de.Ctimptida cquaIQlier ..obrigaçAó prevista np ÇOl.bato a que se refe~e a
'0''::2''~'#:;::(')~o Geral rf 6." '. ~ "

-. ":,kt:"*H;,,·,I' . . .'. ." . - '. . '. '.' .
_/'}' '~.,.:;LZ,::?'\;:\1~.,;Ut$:1':~NaOÇOrrênciade. qua.quer. das infraçOeS previstas n.oGontrato a' que se refere
;i':<5';;~'/J;:,;1',,;•..•..•.... a Condiçao GeraI\no 6. após a lib,er.çAo de .todas as parcela$ dacolabOraçlO

.... : - '~', ..' financeira. o BNDES.nAo CQOSiderará~ pedidos do' BENEFICIÁItIO'oude'
inter'$5Se do p(ojetoapoiado.•'assimcomo' d~ entidades a ete 'Jiriculadas, e
suspenderá a liberaçao de recUrsos para ~ projetoS e :programas ·.que.
por;ventura. tlajscontratado com as referklaS' entidades •. sem prejuiZo de
outras áçOese-medid~s cablveis. . .... .

7 .••Vencimento AnteciQado: .

7.1' _ OBNDES .poderi declaraL o vencimentOan~odo Contrato a que se
- re~a Condição. Geral .rf6 •. C()I1l airnediata sustaçAode qualquer

desembolso. se, for 'comprovadoo ..ilescumprimentO das obrigaçaes .':nele .
estabéleCidas. ~M1do o dispósto na CondiÇêO EspeCial' nO 5•. ficando o
BENEFICIÁRIO .$ujeitO a d,eVoIver .80' BNDES. a .partir dacomul1icaçlo .:do
BNDES. por .escrito. osvatores utilimdos.atualizados pelo Qitério
estabelecido naleiiri$tituidorada Taxa de JUI'OS ~longo Piam '- TJlP para

, 's determinação dos Sàldos devedoreS· dos' financiamentos contratadOS' pelo
Sistema BNDES aIé 30 de n~ ~1~. aQ'éSCidoSde juros. moratóribs
de~% (um porcento)aoan.oemultade 10% (dez por QentQ)incidente sobre
osvarores' utilizadOS. devidamente. atualizados. inclusiVe em caso.de cobrança
judicial. quando o. BENEFICIÁRIO . se responsabilizaré.· também., pelàS

s : despesa~ extrajudiciais,) jUdiciais e honorários ~' devidos a .partir da
. data de propositul:áda medidaludiciâl'<lecobrança. . .', . ,

7.2 •. t-jahip6tese deaplic4lÇiPdo$reCurso$ concedidos com base nO Contrato a '
. que se refere a .CondiçAo' ~1. 0° 6 .•em··finalidade diversa' da prevista na'

i Condição Geral' 00 03.0 BNDES; sem prejulZo do· disposto na· CondIçlO ,
. Especiàl.no 7.1. comuni=&rá.o fato ao Ministério PÚ~ Federal. para os fins e

efeitos da Lei nO 7:492./de 16 de junho de 198&. .
• .... . ,I

7.3~ OCorrerá.: ainda. o vencimento antecipado doContrâtOmencionado n~"
. CondiçêO Geral nO 6;.eOíns exigibilidade dos.recursosutilizados. atualizados
, pelo critérioestabeaeddo na Condiçlo Especial n° 7.1, e imediata sustaçlO de
qualquer desembolso. setor comproVada pelo BNDE8 .a existênCia de
sentença condenatória trans~ :enljulgadó em raziQ da prática de atos. pelo
BENEFICIARIO. que importem em trâbalho infantil. trabalho escravo, ou crime

. contra °meio ambiente." .

,i

\\, .

'.~., ... '

el v;;hOfb& Guilb~"me AetIo1Vr. ~BNDES
_ ••••••• Ildar ..~~.. en :' ~"'" ,-
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I •ESTADO DO ACRE

PROJÉTO DE LEI N° Z1.1 DE DE DE 2010

•.

.~.
Autoriza o Poder Executivo firmar Contrato
de Concessão de Colaboração Financeir~
Não-Reembolsável junto ao Banco Nacional
d~ Desenvolvimento Éconômico e Social -

. BNDES e a abrir créditos adicionais para
execução da Política de Valorização do Ativo
Ambiental e Florestal do Acre.

o GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE

FAÇO' SABER que a Assembleia Legislativa do Estado' do Acre
decreta e eu sanciono e promulgo a Seguinte lei:

.' Art. 1°· Fica O Poder Executivo autorizado, nos termos desta lei, a
firmar Contrato' de Concessão de ColabOração Financeira Não-Reembolsável,
.junto ao Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico Social - BNDES, até o
valor de R$ 60.000.000,00 (sessenta milhões reais), no âmbito do Fundo
Amazônia, a serem aplicados na execução da Política de Valorização do Ativo
Ambiental e Florestal do Acre, nos termos das condições aprovadas pela Diretoria
do BNDES através da Decisão 00 182612010,,de 26110/2010.

Art. ~ Fica o Poder Executivo autorizado a incluir nos vigentes
Plano Plurianual - P,PA e Orçamento Geral do 'Estado - OGE e nos Planos
Plurianuais e, Orçamentos. Gerais do Estado subseqüentes, dotações
iodispensáveisao cumprimento das.. obrigações· do contrato' firmado em
decorrência desta lei.

i
Art~ 3° Fica Poder Executivo autorizado a abrir créditos adicionais

suplementares, em qualquer tempo, com cobertura no produto do Contrato de
Concessão de Colaboração Financeira Não-Reembolsável nos limites
mencionados nesta lei, destinados a atender despesas decorrentes.

Art. 4° Fica o Poder Executivo autorizado a realizar doação ou
cessão para os Municípios, Cooperativas, Associações, Produtores Rurais e .
outros beneficiários, de bens e equipamentos adql:liridos com r~rsos do
contrato de que tra~ao artigo 10 desta lei.

)1

, \

• ........J-



PROJETO DE LEI N° 'DE ,DE DE 2010
•ESTADO DO ACRE

Parãgrafo único. O bens e equipamentos doados ou cedidos serão
utilizados única e exclusivamente nas finalidades das,ações previstas' no Contrato
de"Concessão de. Colaboração Financeira Não-Reembolsável, sob pena de sua
.raversãoao domínio do Poder Executivo, sem prejuízo das sanções cabíveis à

espécie.

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

. Rio Branco-Acre, de ~e2010, 122 da República,
. ,108 do Tratado de Petrópolis e 49 do Estado'do Acre.

\ -

Am6bio Marques de Almeida Júnior
. . Governador do Estado do Acre
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